
90  
cs,
,,NI, Dos. 

el 
07 "taws. AT,' -4, ..... 

,„_<:) 
V firm. Cfart" .7 

Ano XXI •  Teresina  (Pt) - Terça-Feira, 22 de Agosto de 2023 • Edição FiDCCCXC 

4 

Prefeito Municipal CARLOS MA NO FORTES MACHADO 
Prefeito Municipal 

VIII. pronunciar-se previamente sobre a implantação  dc  

empreendimentos e atividades sujeitos ao licenciamento ambiental em Unidades de 

Conservação e sua Zona de Amortecimento, instituldas pelo Poder Público Municipal; 

IX - realizar o gerenciamento e o licenciamento ambiental. a fiscalização e a 

avaliação de instalação e operação de empreendimentos, quanto ao impacto ambiental, e 

a implantação e gestão das unidades de conservação da natureza, 

X - promover a coordenação e monitoramento da operacionalização das 

políticas de educação ambiental e de desenvolvimento sustentável; 

XII - realizar programas voltados para a defesa dos recursos naturais, mediante 

permanente fiscalização e controle de fontes poluentes 

XII - exercer outras atividades correlatas."  

Art.  5" Fica criada a Secretaria Municipal de Agricultura, por meio do  Art.  22-0 

da Lei Municipal  if  380/2021,  corn  a seguinte redação:  

"Art.  22-B - Compete à Secretaria Municipal de  Agriculture,  sob a titularidade do 

Secretário Municipal respectivo: 

I_ coordenar a elaboração, implantação, execução e atualização do Plano 

Municipal de Desenvolvimento Agrário; 

II. desenvolver programas e projetos voltados à geração de trabalho e renda 

na agricultura;  

III,  captar recursos para realização de projetos e manter convênios referentes 

A sua  area  de atuação; 

IV. promover o desenvolvimento das atividades agrícolas. pecuárias e de 

aquicultura no Municipio; 

V. promover a comercialização de produtos hortifiutigranjeiros; 

VI. prestar assistencia com técnicos próprios ou através de convénios para o 

desempenho agropecuário." 
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Art.  6" -  A implantação dos órgãos  sera  feita através da efetivação das seguintes 

medidas: 

I. elaboração e aprovação dos respectivos regimentos internos; 

provimento dos respectivos cargos; 

dotação dos elementos humanos e materiais indispensáveis ao seu 

funcionamento: 

IV. instrução das chefias quanto is competências conferidas pelos 

regimentos internos.  

Art.  7* Fica o Poder Executivo autorizado a transpor, rerrumejar, transferir ou utilizar, 

total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas nas Leis Orçamentárias e 

em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferencia, 

incorporação ou desmembramento de órgãos e unidades, bem como de alterações de 

suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, 

expressa por categoria de programação, inclusive os titulas, os objetivos, os indicadores 

e as  mews,  assim como o respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e 

por modalidades de aplicação.  

Art.  ** Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Alegre, 21 de agosto de 2023. 

LEI N* 433/2023, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre alteração da estrutura administrativa 
(Anexo IX) do Município de Lagoa Alegre, na 
forma que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PI, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que os vereadores aprovaram e eu, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei.  

Art,  10  Fica alterado o anexo IX da Lei Municipal e 380/2021, de 19 de abril 

de 2021, que foi alterado pela lei n° 410 de 15 de junho de 2022, nos termos desta  

Art.  2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, Estado do  

Piaui,  21 de agosto de 2023. 

CARLOS MAGNO FORTES MACHADO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO IX 

CARGO VAGAS 
REMUNERAÇÃO 
DE CARGO EM 

comussAce 
GRATIFICAÇÃO DE 

FuNçÃo 
Secretário Municipal 09 De acordo com Lei especifica 
Controlador Geral 01 De acordo com Lei especifica 
rrocurador  Genii  01 De acordo com Lei especifica 
Assessor Especial 11 t RS 1.800,00 R$ 800, 00 _ 
Assessor de Comunicação e 
Cerimonial 

01 ES 1.800,00 RS 800,00 

Diretor Gera! da Unidade Mista 01 R$ 1.800,00 R$ 800,00 
Diretor  Clinics,  da Unidade Mista 01 R$ 1,800,00 RS 800,90 
tresoureiro 01 RS 1.400,00 R$ 600,00 
Chefe de Gabinete 01 RS 1.400,00 ES 700,00 
Gerente 21 RS 1.400,00 RS 500,00 
Coordenador 60 RS 1320,00 RS 500,00 
Chefe de Comissão 01 RS 1.300,00 RS 300,00 
Subcoordenador 08 _ R$ 1,320,00 R$ 400,00 
Chefe de Divisão 04 RS 1.329,00 RS 200,00 
Assessor Técnico Pedagógico 15 R$ 1.600,00 R$ 200,00 
Assessor Técnico 15 RS 1.320,00 ES 200,00 
Analista Ambiental 01 ; RS 1.320,00 RS 300,00 
ViSCSII Ambiental 01 R$ 1.320,00 , RS 300,00 
Secret/bin Executivo dos Conselhos da 
Educação 

01 RS 1.320,00 RS 200,00 

Diretor de Escola 09 RS 3500,00 De acordo  corn  Lei 
especifica 

Diretor  &Onto  02 RS 3.000,00 

. 
De acordo com Lei 

especifica 
Coordenador de Escola 07 RS 3.000,00 RS 500,00 
Secretário de Escola 06 RS 1.320.00 

.. 

De acordo com Lei 
especifica 

c444:444' 
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CARLOS MAGNO FOR S MACHADO 
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nacionais, estrangeiras e internacionais, tendo em vista a viabilização técnico-financeira 

e visando à otirnização da gestão ambiental e de recursos bfdricos no município; 
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